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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.986 (1)
ORIGEM : ADI - 4986 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
A DV . ( A / S ) : ANDERSON FLÁVIO DE GODOI E OUTRO(A/S)

Decisão: Após a leitura do relatório, o julgamento foi suspenso. Impedido o
Ministro Roberto Barroso. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de
Mello. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 23.09.2020 (Sessão realizada
inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: Após a realização de sustentação oral, o julgamento foi suspenso. Falou,
pela Procuradoria-Geral da República, o Dr. Humberto Jacques de Medeiros, Vice-Procurador-
Geral da República. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Ausente, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 24.09.2020
(Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedentes os pedidos
formulados na ação direta, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro
Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do
Ministro Luiz Fux. Plenário, 30.09.2020 (Sessão realizada inteiramente por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental. Ação Direta de
Inconstitucionalidade. 2. Artigos 1º, caput, e 32, caput, e § 1º do Decreto-Lei
204/1967. Exploração de loterias por Estados-membros. Legislação estadual. 3.
Competência legislativa da União e competência material dos Estados. Distinção. 4.
Exploração por outros entes federados. Possibilidade. 5. Arguições de Descumprimento
de Preceito Fundamental conhecidas e julgadas procedentes. Ação Direta de
Inconstitucionalidade conhecida e julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.029, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera a Lei nº 13.475, de 28 de agosto de 2017, que
dispõe sobre o exercício da profissão de tripulante
de aeronave, denominado aeronauta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 13.475, de 28 de agosto de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 20. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica quando o operador da aeronave for
órgão ou entidade da administração pública, no exercício de missões institucionais ou
de poder de polícia." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ricardo de Aquino Salles

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 28, de 10 de fevereiro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.029, de 10 de fevereiro de 2021.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÕES DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003, e no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução
CMED nº 3, de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno), decidiu sobre os processos
administrativos para apuração de infração, conforme anexo.

ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO

ANEXO

Processo Administrativo nº 25351.936393/2019-51
Interessado: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A. (CNPJ nº 18.269.125/0001-87).

Extrato da Decisão nº 60, de 02 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 110.785,62 (cento e dez mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois
centavos), em razão da prática de oferta de medicamentos por preço superior ao permitido,
em descumprimento ao previsto no Art. 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003,
c/c Orientação Interpretativa CMED nº 02, de 13 de novembro de 2006, Resolução CMED nº 3,
de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.932230/2019-07
Interessado: CLÍNICA DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA VIVER LTDA. (CNPJ nº 12.508.728/0001-08).

Extrato da Decisão nº 61, de 03 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 6.526,11 (seis mil, quinhentos e vinte e seis reais e onze centavos), em razão
da prática de oferta de medicamentos por preço superior ao permitido, em descumprimento
ao previsto no Art. 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c Resolução CMED
nº 3, de 2 de março de 2011; Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de 2018; e Orientação
Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006.

Processo Administrativo nº 25351.932221/2019-16
Interessado: RCC DROGARIA E FARMÁCIAS LTDA. (CNPJ n° 00.206.404/0002-17).

Extrato da Decisão nº 62, de 03 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 1.233,79 (mil, duzentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos), em razão
da prática de oferta de medicamentos por preço superior ao permitido, em descumprimento
ao previsto no Art. 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; Resolução CMED nº 3,
de 2 de março de 2011; Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de 2018; Orientação Interpretativa
CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006.

Processo Administrativo nº 25351.935733/2019-26
Interessado: PROFARMA SPECIALTY S.A. (CNPJ n° 81.887.838/0003-02).

Extrato da Decisão nº 63, de 05 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 909,14 (novecentos e nove reais e quatorze centavos), em razão da prática de
oferta de medicamentos por preço superior ao permitido, em descumprimento ao previsto
nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED
nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de 2018.
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